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08 de 

 

O de. 1989  

 

 

P4lix da 
Vereador 

Costa Gomes 
Autor 

   

nossa 

e ia dos 
potenc±alizada pela visão sempre a ista 
cia-se à omissão, e muitas vezes coníváncia, 
ra se constituírem nos fatores determinantes 
os ecoliSgicos que tantos prejuízos causam as 

A comunidade de Búzios tem dado  

incorporadores, 

de lucro, asso-
dos governos paxt 
dos desequilíbrl 
nossas cidades 

nação o mais 
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expressivo exemplo de capacidade de orgaxizaço e luta Ccntra 

esse tipo de depredação. 

Nao tosse a força dessa ,ação comunittria o ya 

Distrito de Cabo Frio jã teria perdido a sua configuração de 

polo turístico internacional. 

Na qualidade de representante do povo deste Mu-

nicípio sinto. me na obrigação do buscar o engajamento desta 

Assemblaa na, defesa de cada uma de suas legítimas bandeiras. 

Dentro deste espírito quero trazer atravès do pre 

sente duas causas que muito nos preocupa ultimamante. e que 

passo a ditÉ.las a seguirl trata.se  aqui da preservação da 

Ilha Feia e de uma ãnmaverde localizada no loteamento do 

"Arpoador da Ramo, na Ponta do Pai Vitgrio futicáveis / 

bens comum do povo. 

11 do nosso Conhecimento a existãncia de. dois / 

processos em trmitação # em o 10 se,  encontra no Patrimanio 

da União e. o 20 na Prefeitura Municipal de Cabo Frio, cuja 

finalidade 4 propiciar é. RURAL E COLONIZAÇÃO S/A .0  sob o 

r6tu10 de projeto de preservação ecolSgica, o direito de am 

base 

Trata-se de uma manobra jurídica concedida pe-

la administração deste Município apoiada em contrato firma. 

do ilegalmente com a mencionada empresa. 

Atravão desse mecanismo o Município obteria da 

União a cessão da ilha e, por aquele instrumental  delegaria 

à RURAL E COLONAZAÇXO,S/A a concessão e execução do projeto 

de utilização. 

Atraves deste mesmo mecanismo o Município deu 

uma escritura concedendo o direito de execução do projeto / 

do utilização no Loteamento "Arpoador da Reza", com uma 
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rea verde de 15.000 ms 2 

Consequentemente, esses belos patrimónios fica-

riam sob a posse direta daquela empresa, título título de absurda / 
compensação pelos serviços e benfeitorias que ali realizasse, / 
sem qualquer ônus e isento de uma legítima e eficiente fiscali-
zação. 

Ora, que vantagem esse tipo de concessão trará 
a ao Município, afora o risco de mutilar a configuração de tão 
maravilhoso bem que a NATUREZA nos privilegiou? 

Além do problema principal - °Preservação Ecolí 
Jean ocorrem outros problemas de natureza político-administra 

tiva e jurídica que me permito trazer à apreciação desta egrégia 

casa: 
. Primeiro, qual a razão de se delegar à inicia 

Uva privada um projeto típico de concessão, execução e adminis-
tração de competencia priméria da Prefeitura 

Segundo, por que privilegiar uma empresa prl 
veda sem nenhum respaldo em normas legais ? 

Diante de tão Absurdos projetos-, proponho à / 
Vossas Excelâncias o encaminhamento de requerimento ao Excelentla 
simo Senhor Prefeito no sentido de que seja dada a mais plena / 
transparância deste processo a esta Assembléia para minucioso / 
exame. 

Contando com o apoio unânime de Vossas Excelân. 
cias nestacausa, submeto o presente solicitando aprovação. 

SALA DAS SESSOES, 08 de JUNHO DE 1989. 


